
PROJETO DE LEI Nº 5.845, DE 2005
(do Supremo Tribunal Federal)

“Dispõe sobre a carreira dos servidores do Poder
Judiciário da União e dá outras providências.”

EMENDA

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 31, renumerando-se os subseqüentes:

“Art. 31. A diferença entre a remuneração fixada por esta Lei e a decorrente da Lei

nº 10.475, de 27 de junho de 2002, será implementada em parcelas sucessivas, não

cumulativas, na forma dos anexos VI e VII, observada a seguinte razão:

I – 30% (trinta por cento), a partir da data em vigor desta Lei;

II – 60% (sessenta por cento), a partir de 1º de janeiro do exercício subseqüente à

entrada em vigor desta Lei; e

III – integralmente, a partir de 1º de janeiro do segundo exercício subseqüente à

entrada em vigor desta Lei.

§ 1º As alterações nos gastos com pessoal decorrentes desta Lei estão

condicionados à existência da respectiva autorização e dotação orçamentária, em

consonância com o disposto no art. 169, §1º, da Constituição Federal e nas normas

pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 2º Os percentuais das gratificações previstas nos arts. 14, 15, 17 e 18, bem como

a opção de que trata o parágrafo único do art. 19 desta Lei, incidirão,

respectivamente, sobre os valores constantes dos Anexos VI e VII mencionados no

caput deste artigo.

§ 3º  Até que seja integralizado o vencimento básico previsto no Anexo VI, será

facultada, excepcionalmente, aos servidores abrangidos pelo art. 17, a opção da

Função Comissionada ou Gratificação que exerçam.”

Sala da Comissão, em        de                  de 2006.

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA
Relator



Anexo VI
(Art. 31 da Lei nº .........., de ........ De  2006)

CARGO CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO
   Art. 31, I Art. 31, II Art. 31, III

15 5.593,72 6.178,16 6.957,41
14 5.415,05 5.989,22 6.754,77
13 5.242,11 5.806,08 6.558,03
12 5.074,71 5.628,56 6.367,02

 C

11 4.912,69 5.456,50 6.181,57
10 4.709,89 5.197,74 5.848,22
9 4.559,42 5.038,76 5.677,88
8 4.413,80 4.884,67 5.512,51
7 4.272,84 4.735,32 5.351,95

 B

6 4.136,41 4.590,55 5.196,07
5 3.965,69 4.372,91 4.915,86
4 3.839,00 4.239,15 4.772,68
3 3.716,37 4.109,50 4.633,67
2 3.597,68 3.983,83 4.498,71

 Analista Judiciário

 A

1 3.482,80 3.862,03 4.367,68
15 3.371,59 3.743,96 4.240,47 Técnico Judiciário  C
14 3.263,96 3.629,53 4.116,96



13 3.159,79 3.518,61 3.997,05
12 3.058,94 3.411,09 3.880,63
11 2.961,34 3.306,88 3.767,60
10 2.838,83 3.149,80 3.564,43
9 2.748,19 3.053,51 3.460,61
8 2.660,48 2.960,19 3.359,82
7 2.575,56 2.869,73 3.261,96

 B

6 2.493,37 2.782,04 3.166,95
5 2.390,26 2.649,93 2.996,17
4 2.313,93 2.568,92 2.908,90
3 2.240,06 2.490,40 2.824,17
2 2.168,56 2.414,29 2.741,92

 A

1 2.099,36 2.340,51 2.662,06
15 2.010,42 2.225,12 2.511,37
14 1.935,72 2.136,08 2.403,23
13 1.863,84 2.050,65 2.299,74
12 1.794,66 1.968,68 2.200,71

 C

11 1.728,09 1.890,03 2.105,94
10 1.657,16 1.800,82 1.992,37
9 1.595,81 1.729,00 1.906,58
8 1.536,77 1.660,07 1.824,48
7 1.479,92 1.593,92 1.745,91

B

6 1.425,23 1.530,45 1.670,73
5 1.367,14 1.458,64 1.580,63
4 1.316,70 1.400,64 1.512,57
3 1.268,15 1.344,98 1.447,43
2 1.221,41 1.291,57 1.385,10

 Auxiliar Judiciário

A

1 1.111,14 1.202,99 1.325,46

ANEXO VII
(Art. 31 da Lei nº ........., de.......de.............de 2006)

VALOR (R$)
CARGO EM COMISSÃO Art. 31, I Art. 31, II Art. 31, III

CJ – 4  8.959,85  10.128,52  11.686,76
CJ – 3  7.936,93    8.972,18  10.352,52
CJ – 2  6.981,83    7.892,51    9.106,74
CJ – 1  6.091,83    6.886,41    7.945,86


